
MINUTA DE PROJETO DE LEI

"Institui as diretrizes para fornecimento gratuito de 
medicamentos à base de Tirzepatida, Semaglutida e outras substâncias 

incorporadas no Município de Caçapava e dá outras providências."

Art. 1º - Ficam instituídas as diretrizes para fornecimento 
gratuito  de  medicamentos  à  base  das  substâncias  tirzepatida, 
semaglutida e demais princípios ativos que venham a ser incorporados 
aos protocolos e diretrizes do Sistema Único de Saúde do Município de 
Caçapava,  desde  que  indicados  clinicamente  para  o  tratamento  do 
diabetes  mellitus  tipo  2,  da  obesidade  e  de  doenças  crônicas  ou 
comorbidades  associadas,  conforme  laudo  médico  emitido  por 
profissional da rede pública de saúde.

Parágrafo  único.  As  diretrizes  fundamentam-se  nos 
princípios da universalidade, integralidade e equidade do Sistema Único 
de  Saúde  (SUS),  nos  termos  da  Lei  nº  8.080/1990,  da  Lei  nº 
8.142/1990 e do art. 196 da Constituição Federal.

Art. 2º. O acesso aos medicamentos de que trata esta Lei 
fica condicionado ao atendimento cumulativo dos seguintes critérios:

I  –  Prescrição  médica  emitida  por  profissional  da  rede 
pública de saúde;

II  –  Laudo  médico  que  comprove  o  diagnóstico  e  a 
indicação clínica do tratamento;

III–Comprovação, mediante avaliação socioeconômica, de 
que  o  paciente  não  dispõe  de  recursos  financeiros  para  adquirir  o 
medicamento;

IV – Reavaliação obrigatória do tratamento, a cada 6 (seis) 
meses, com base em critérios clínicos e de eficácia terapêutica, a ser 
realizada por profissional da rede pública de saúde.

1
Praça da Bandeira, nº 151 – Centro – Caçapava - SP

CEP: 12.281-630 / Tel. (12) 3654-2000 / 
www.camaracacapava.sp.gov.br

Autenticar documento em https://cacapava.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 340031003300330031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Art.  3º -  As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no 
orçamento, suplementadas, se necessário.

Art. 4º -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 20 maio de 2025.

Bruno Henrique
Vereador – PL
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